
ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
DALFIORE COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI 

3299-0/03 - fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer mater ia l , exceto luminosos. 
3101 -2/00 - fabricação de móveis com predominância de madeira. 
3102-1/00 - fabricação de móveis com predominância de metal . 
4211-1/02 - p intura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos. 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos. 
4751-2/01 - comércio varejista especializadodeequipamentosesuprimentosdeinformática. 
4761 -0/03 - comércio varej ista de artigos depapelaria. . i 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa terá o capital de R$ 95.400,00 (noventa e cinco mil e 
quatrocentos reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente 
nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital 
integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA. A administração da empresa caberá ISOLADAMENTE a PABLO 
MARINS DALFIOR com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de 
interesse da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial 
da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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